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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° 011/2019.

Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM -
do resgectivo resultado homologado, que vai assinada Pelo titular da SECRETARIA DE
ASSISTENCIA, TRABALHO, EMPREENDEDQRISMO E INCLUSAO SOCIAL, gestor(a) do Registro
de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados
e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
0 presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

cLÁusu|.A sEGuN|›A - oo osJETo
A^presente Ata tem por'objeto REGISTR_O DE PREÇOS _f'ARA AQUIQIÇÖES FUTURAS DE
GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NAD PERECIVEIS, PRODUTOS
I-IORTIFRUTIGRANJEIROS, MATERIAL DE COPA E COZINHA E TECIDOS, DESTINADO A
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DIVERSAS D0 MUNICIPIO DE MILI-IÃ - CE, cujas
especificaçöes e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do
edital de Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro Iugar,
conforme const_a nos autos do Processo n° 2019.04.04.19.RP.ADM .
Subcláusula Unlca - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitaçöes específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condiçöes.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura.

CLAUSULA QUARIA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO
SOCIAL o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questöes legais,
emlconformidade com as normas do Decreto Federal n° 7.892/2013.
CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de
compra, ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo
de Referência do presente processo.
Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga
a Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advlr, ficando-Ihe facultada a
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utilização de procedimento de Iicitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993,
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro
de Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracitado.
Subcláusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o
objeto Iicitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Termo de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subcláusula qulnta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a posslbilidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula oitava - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusuia nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusuia Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que Ihe são conferidas
nos termos dos incisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto Iicitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
III - Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de compra.
IV - Fiscalizar a execução do objeto Iicitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de
imediato.
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V - Notlficar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto licitado.
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VI_I -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:
I - Entregar o objeto Iicitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, qualquer item em que se verlfiquem defeito ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incldam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto Iicitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notlficação.

c|.Áusu|.A sÉ1'mA - nos Pneços Rssrsnuioos
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras aquisiçöes, observadas as condiçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto
Federal n° 7.892/2013.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

c|.ÁusuLA oÉc1MA - oAs comnçöes PARA A AQu1s1çÃo
As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o an. 62 da Lei n“ 8.666, de 1993.
Subcláusula Primelra - Caso o fornecedor classificado em primeiro Iugar, não cumprir o
prazo estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o
seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira ~ Quanto à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade
com-as especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos locais
indicados; pelo Comprador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitaçãb do setor competente.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto Iicitado
com a especificação;
b) Definitlvamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto Iicitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(s) órgão(s) participante(s).
Subcláusula Prlmelra - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto Iicitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
Subcláusula Tercelra - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou
se o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes do Anexo I - Termo de Referência do
edãtal do Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS
A empresa que, convocada dentro do prazo de eflcácia de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes legais.
Subcláusula Primeira - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente
inadlmplente serão apllcadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n°
8.666/93, a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
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c) suspensão temporária de partlcipação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motlvos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior
poderá ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-Ihe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.
f)= As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser apllcadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

c|.Áusu|.A DÉCIMA Qu1N'rA - oo Pong
Fica eleito o foro do munlcípio de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resoividas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

MILHÃ- CE, 16 de malo de 2019.
i

.: "

Signatários:

smm MA mais iunusmo unvtiiä P!:turismo oÈ411sLzo-asso H
sEcRErÁR1A sTÊNc1A, TRABALHQ, CNPJ: 27.031.440/ooo1-62
EMPREENDED O E INCLUSÃO SOCIAL NAYANE PINHEIRO

: 49.024.893-68 SÖCIO ADMINISTRADOR
CPF: 047.152.043-80

I

Rua Pedro José de Oliveim 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06

........ ............... *is



DE

' L 1: › . È -3-A3-î
l

. . , < Fls

_,. .μ *_!'_\1“'. fÿ PRIFEITURÁ MUNICIPAL DI
' _ '›'.›.

_ ..__3:, '.eC'_.-

ANEXO ÔNICO DA ATA DE REGISTRD DE PREÇOS N° 011/2019.
MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR: NAYANE PINHEIRO 04715204380
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Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Municipio de MILHA através da SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
EMPREENDEDORISMO E INCLUSAO SOCIAL e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM.

ITEM ssPEc|r|cAçAo MARCA UND

QTDETOTAL

UNIT.

VR VR.TOTAL

2.00 LOTE 02 - ALIMENTDS TIPO LANCHES

2.01

ACHOCOLATADO - Em pó instantâneo, solúvel, a base de
açúcar, cacau em pó, maltodextrina, Ieite em pó.
Embalagem de 2003, com identiflcação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso llquido.
validade de (no minimo) 10 meses a partir da entrega do
fornecedor.

TAG UARI UNID 580 1,52 881,60

2.02

BICOITO SEQUILHOS 3506 - sabores laranja, coco, leite e
nata, pct c/ 350g. lngredientes: amido de milho e/ou
mandioca, açúcar, gordura vegetal de soja e/ou algodão
e/ou palma, ovos, sal e aromatizante. Não contém
glúten. Não contém lactose. informaçöes nutriclonais:
245 de carboidratos, 73 de açúcar, 2,23 de gorduras
totais, 98mg de sódio.

ESTRELA UNID 430 2,00 860,00

2.03

BISCOITO POPULAR DOCE - Com composição farinha de
trlgo, enriquecida com ferro e ácido fólico, com glúten,
sem gordura trans. Embalagem duplamente protetora
com très divisórias, pacote de 4003 . Validade de (no
minimo) 10 meses a partir da data do receblmento.

ESTRELA PCT 1290 2,50 3.225,00

2.04

BISCOITO POPULAR SALGADO - `l'ipo cream cracker com
composição farinha de trlgo enrlquecida com ferro e
ácido fóllco, com glúten, sem gordura trans. Embalagem
duplamente protetora com très divisórias, pacote de
4003 . Validade de (no minimo) 10 meses a partir da data
do recebimento.

ESTRELA PCT 1290 2,50 3.225,00

2.05
iFARiNHA |.AcTeA 230 G - (saw uaaicionail -
Embalagem: pacote de 230 gramas, em 'polietileno
atóxico, transparente, leitosa ou aluminada, resistente.

MARATÁ UNID 355 2,00 710,00

2.06 REFRIGERANTE - De boa qualldade diversos sabores,
embalagem primária: pet de 2 It.

KUAT UNID 7480 3,50 26. 180,00

2.07

ROSQUINHA DE LEITE - Com composição de farinha de
trlgo enriquecida com ferro e ácido fólico, sem gordura
trans, amldo, leite em pó e sem glúten. Embalagem de
200gr. Contendo data de fabricação, prazo de validade,
identlficação do produto e marca do fabricante.

PETYAN PCT 1388 2,06 2.859,28

2.08

suco momo Two Nécma - Agua, poipa de fmra
(mlnimo 2096), açúcar, produto não fermentado, não
alcóoilco, homogenelzado e pasteurizado. Não ccntém
glúten. Embalagem caixa tetrapak com 200 ml.

JAN DAIA UNID 13050 0,70 9.135,00

TOTAL DO LOTE 02 47.075,88

3.00 LOTE 03 - ALIMENTOS TIPO LATICÎNIOS
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ACHOCOLATADO PRONTO - embalagem com 200rn| cada. .IAGUARIBE UNID 12750 0,79

š9GE8%%§`î'š8

10.072,50

3.02
BEBIDA LÁCTEA - Fermentada com polpa de frutas
(variadas). Embalagem plástica de 1000g. Livre de
impurezas.

M|i_HA umclmos UNID 12800 1,80 23.040,00

3.03

CREME DE LEITE UHT - Sabor suave, conslstência firme,
embalagem cartonada, não amassada, contendo 200 g de
peso líquido. A embalagem deverá conter extemamente
os dados de ldentificação, procedéncia, lnformação
nutricional, número de lote, data de validade, quantidade
do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DlPOA.Validade minima a contar da data
de entrega: 6 meses.

ITALAC UNID 521 2,29 1.193,09

3.04

IOGURTE - Com polpa de frutas - sabores variados,
consistència cremosa, acondicionado em garrafa plástica
de 180 ml, atóxica, esteril e fechada a vácuo; com prazo
de validade mínimo de 30 dias.

BETANIA UNID 6900 1,50 10.350,00

3.05

LEITE INTEGRAL - UHT composto de Ieite integral e
establlizante citrato de sódio. Embalagem ionga vida de
1 litro asséptica impermeável ao ar, a luz e germes,
proporciona perfeita conservação do sabor e das
qualidades nutritivas. Com identiflcação do produto ,
fabricante, prazo de validade e peso Iiquido.

Miu-lA |.A1'iclN|os UNID 1360 1,79 2.434,40

TOTAL DO LOTE 03
47.089,99

7.00 LOTE 07 - ALIMENTOS LEGUMINOSOS
7.01 ALHO, tarn. medio CEASA KG 30 12,00 360,00

7.02 JERIMUMI abóbora. tamanho pequeno a médio, CEASA KG 155 1,50 232,50

7.03
ALFACE lisa ou crespa acondlcionados em sacos plástico
transparente

CEASA KG 80 2,00 160,00

7.04 BATATA lNGl£SA. fresca, Integra e firme, acondicionada
em sacos plásticos de polietileno frestado.

CEASA KG 250 3,00 750,00

7.05 BETERRABA. de 1! qualidade. acondiclonada em sacos
plástlcos de poiietileno frestado.

CEASA KG 215 2,50 537,50

7.06
CEBOIA BRANCA. fresca, integra e firme, isenta de
sujidacles ou corpos estranhos, acondiclonada em sacos
plásticos de polietileno frestado.

CEASA KG 180 4,00 720,00

7.07
CENOURA. fresca, lntegra e firme, isenta de sujidades
com grau de evolução completa do tamanho.
acondicionada em sacos plásticos de polietileno frestado.

CEASA KG 205 4,00 820,00

7.08

CHEIRO-VERDE. de ll qualidade, contendo proporçöes
iguais de coentro e cebollnha; maço cor verde escuro,
isenta de sinais de apodrecimento, acondicionado em
saco plástico transparente.

CEASA KG 100 0,49 49,00

7.09
CHUCHU, fresco, integro e firme. isento de sujldades com
grau de evolução compieta do tamanho. acondiclonada
em sacos plásticos de polietileno frestado.

CEASA KG 165 2,00 330,00

7.10
PIMENTÃO verde. fresco, lntegro e flrme, isenta de
sujidades com grau de evolução completa do tamanho.
acondicionado em sacos plåstlcos transparentes.

CEASA KG 175 5,00 875,00

7.11
PEPINO, fresco, integro e flrme, lsento de suiidades com
grau de evolução complete do tamanho. acondicionada
em sacos plásticos de polietlleno frestado.

CEASA KG B5 2,00 170,00

7.12
REPOLHO BRANCO, fresco, lntegro e firme, isento de
sujldades com grau de evolução completa do tarnanho.
acondicionada em sacos plásticos.

CEASA KG 19$ 4,00 780,00

7.13 TOMATE. de 1l qualidade, de tamanho médio,
acondiclonados em sacos de polietlleno frestados

CEASA KG 225 5,00 1.125,00

7.14
MACAXEIRA. de il qualidade, Integra, tamanho medio,
adqulrida a granel, em quilo (kg). acondicionada em sacos
plásticos de polietlleno frestado

CEASA KG 80 1,13 90,40

TOTAL D0 LOTE 07 6.999,40

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mílhå - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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8.01
ABACAXI. de 1I qualidade. fresco, acondicionados em
sacos plásticos de polletileno frestados.

CEASA KG 320 4,19 1.340,80

8.02
ABAO\TE. de 1! qualidade. fresco, acondicionados em
sacos plásticos de polietileno frestados.

CEASA KG 160 4,49 718,40

8.03
BANANA PRATA. de 1! qualidade, tamanho medio (603)
em pencas, acondlcionadas em embalagem de 03 a
06kg, em sacos de polletileno frestado

CEASA KG 350 3,29 1.151,50

8.04 GOIABA de il quaildade. fresca, acondicíonados em
sacos plásticos de polietileno frestados.

CEASA KG 350 3,89 1.361,50

8.05 MAÇÃ. de 1! qualldade. CEASA KG 175 6,85 1.198,75

8.06
LARANJA. de 1! qualidade, de tamanho mèdio a grande,
grau de amadureclmento médio

CEASA KG 310 3,89 1.205,90

8.07 MANGA. de 1! qualidade, de tamanho medio a grande,
grau de amadureclmento médio

CEASA KG 290 4,19 1.215,10

_ a.os MARACUJÁ, de 1! qualidade, de tamanho médio a
grande, grau de amadurecimento médio.

CEASA KG 310 7,99 2.476,90

8.09
MAMÃO formosa. de 1! qualidade, de tamanho medio a
grande, grau de amadurecimento médio.

CEASA K3 270 1,75 472,50

8.10 MELÃO. formosa. de 1! qualidade, de tamanho médio a
grande, grau de amadurecimento médio. CEASA KG 270 3,85 1.039,50

8.11
MELANCIA. de 1! qualidade, acondicionados em sacos de
polietileno frestados. com etiqueta de pesagem. CEASA KG 280 1,65 462,00

8.12
UVA, de 11 qualidade, de tamanho medio, grau de
amadurecimento médio.

CEASA KG 230 7,99 1.837,70

|«*ro1AL oo Lors oa I I | | l 14.4so,ss
TOTAL GLOBAL 115.645,82

MILHÃ- ce, 16 de mam de 2019.
Signatários:

SAMIA MA ANTAS PINHEIRD ANE PINHEIRO 04715204380

\

- SECRETARIA D ISTÊNCIA, TRABALHO, CNPJZ 27.031.440/0001-62
EMPREENDED 0 E INCLUSÃO SOCIAL NAYANE PINHEIRO

C : 249.024.893-68 SÖCIO ADMINISTRADOR
CPF: 047.152.043-80

Rua Pedrv José de Olivaínl 406, Cmüv - Mílhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06 i

.Ã


